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Competência: AGOSTO | 2024 

 

Referente ao processo de recuperação judicial n.º 0005359-

80.2023.8.16.0105, por (i) Aviários Scanacapra Ltda. e (ii) Fabiano 

Scanacapra E.I. (nome fantasia ‘Locação Scanacapra’), em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de Maringá, estado do 

Paraná. 
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I. ESCOPO DO PRESENTE TRABALHO   

 

O presente processamento de Recuperação Judicial tem como Devedores Fabiano Scanacapra, que atua sob o nome fantasia “Locação 

Scanacapra”, e a empresa Aviários Scanacapra Ltda. O primeiro opera no setor de locação de maquinários agrícolas, enquanto a segunda 

desenvolve atividades rurais na área de avicultura, sendo ambos denominados no processo como Grupo Scanacapra. Suas sedes estão 

localizadas na zona rural do Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR. 

 

 Destaca-se que há nos autos pedido de inclusão de nova Devedora, conforme pedido de emenda de seq. 121, o qual pende de análise 

pelo Juízo. Em razão disso, a fiscalização deste Administrador Judicial recaiu, até o momento, sobre as atividades desenvolvidas pelas 

partes acima mencionadas.   

 

 

 

II. ESTRUTURA DOS DEVEDORES E QUADRO DE COLABORADORES 

 

Os Devedores que compõem o grupo da recuperação judicial atuavam, no período em questão (agosto de 2024), um como empresário 

individual e outro como Sociedade Limitada Unipessoal, com a seguinte composição: 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT25 W8D9Y EAATP 5FJMK

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0030197-26.2024.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 5.5 - A
ssinado digitalm

ente por H
enrique C

avalheiro R
icci

28/11/2024: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

mailto:contato@auxiliaconsultores.com.br


 

 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal, 851 – sl. 04, Jardim Aclimação, Maringá-PR. 

(44) 3225-9433 | contato@auxiliaconsultores.com.br 

Gestor / Sócio Administrador Natureza jurídica DEVEDOR 

Fabiano Scanacapra Empresário Individual 
Fabiano Scanacapra 

(nome fantasia Locação Scanacapra) 

Fabiano Scanacapra Sociedade Limitada Unipessoal Aviários Scanacapra Ltda. 

 

 

Os Devedores não possuem funcionários registrados em seus respectivos CNPJs. No entanto, contam com dois colaboradores registrados 

pelo Cadastro Específico do INSS (C.E.I): um operador de bobcat e um trabalhador rural.  

 

Em relação à atividade de avicultura, esta é realizada com o apoio de granjeiros, com os quais são firmados contratos de parceria. 

 

 

III. COMPOSIÇÃO DO PASSIVO 

 

A situação do passivo apresentada ao lado decorre da relação de credores fornecida pelos Devedores nos evs. 121.66 a 121.69. Pende, ainda, 

a determinação de expedição do edital previsto no art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005 e, por conseguinte, a verificação dos créditos a ser realizada 

por este Administrador Judicial, conforme o art. 7º da mesma lei.  
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IV. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS-FINANCEIRAS 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que as informações ora relatadas foram fornecidas pelos Devedores por meio da Escrituração Contábil, 

Contas e Demonstrativos Mensais, na forma do art. 52, inciso IV, da LREF, respondendo estes por sua conformidade e genuinidade.  

 

Até o mês de setembro de 2024 as Devedoras não apresentaram faturamento, tendo em vista que todas as movimentações eram feitas em 

nome da pessoa física de Fabiano Scanacapra. Diante disso, este Administrador Judicial solicitou a elaboração de balanço patrimonial e 

balancete referentes à atividade econômica exercida pela pessoa física, e produtor rural, de Fabiano Scanacapra, para que assim fosse 

Natureza atribuída Total por natureza atribuída 

Classe I - Trabalhista R$ 0 

Classe II – Garantia Real R$ 7.775.594,14 

Classe III – Quirografária R$ 6.452.18,73 

Classe IV - ME e EPP R$ 68.250,13 
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possível disponibilizar à comunidade recuperacional as informações relevantes, uma vez que a documentação contábil até então 

disponibilizada não refletiria à realidade fática. 

 

Embora se trate de recuperação judicial em regime de consolidação processual e substancial, os Devedores possuem regimes contábeis 

próprios, sendo, por este motivo, discriminados individualmente, na forma dos itens subsequentes, incluindo ao final as informações 

contábeis-financeiras do produtor rural Fabiano Scanacapra. 

 

 

a) Fabiano Scanacapra E.I. (nome fantasia “Locação Scanacapra”): 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de agosto de 2024 foi de R$ 800,92 mil, a evolução entre os 

meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) ativo circulante e o (ii) ativo não 

circulante:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO 800,92 100,0% 0,0% 800,92 100,0% 0,0% 800,92 100,0% 0,0% 

ATIVO CIRCULANTE 9,63 1,2% 0,0% 9,63 1,2% 0,0% 9,63 1,2% 0,0% 

Caixa e Equivalente de Caixa 9,63 1,2% 0,0% 9,63 1,2% 0,0% 9,63 1,2% 0,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 791,29 98,8% 100,0% 791,29 98,8% 0,0% 791,29 98,8% 0,0% 

Imobilizados Operacionais 791,29 98,8% 100,0% 791,29 98,8% 0,0% 791,29 98,8% 0,0% 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pelo Devedor           

 

 Depreende-se das informações acima mencionadas que: 

 

Ativo Total: O ativo total manteve-se estável durante o período analisado, no patamar de R$ 800.900,00, indicando ausência de investimentos 

ou variações significativas. Tal estabilidade pode ser indicativa de uma possível paralisação das operações. 

 

Ativo Circulante1: O ativo circulante, composto majoritariamente por valores em caixa e outros direitos de curto prazo, permaneceu no patamar 

de R$ 9.632,28. Essa composição demonstra uma possível insuficiência de recursos líquidos para fazer frente às obrigações de curto prazo. 

 

Ativo Não Circulante2: O ativo não circulante também se manteve estável em R$ 791.293,00 ao longo do período, com destaque para as 

máquinas e equipamentos, que representam R$ 705.000,00. A análise documental evidencia que o imobilizado é o principal componente dos 

ativos da empresa.  

 
1 O ativo circulante compreende os bens e direitos que a empresa espera transformar em dinheiro ou consumir dentro do ciclo operacional ou em até 12 

meses (a curto prazo, portanto). É considerado de alta liquidez, sendo utilizado principalmente para as operações do dia a dia da empresa. A título de 

exemplo, cita-se os valores constante em caixa, contas a receber, estoques, adiantamentos a fornecedores e investimentos financeiros a curto prazo. 
2 O ativo não circulante compreende os bens e direitos da empresa que são destinados ao longo prazo, geralmente com prazo de realização superior a 12 
meses. São recursos de menor liquidez, mas essenciais para a estrutura e operação da empresa. A título de exemplo, cita-se financiamentos concedidos a 
terceiros, aplicações financeiras de longo prazo, imobilizados (edificações, máquinas, veículos, equipamentos, etc.), bens intangíveis (marcas, patentes, 
softwares, etc.) 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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PASSIVO: No que toca ao passivo do Devedor em análise, cujo saldo total no mês de agosto de 2024 foi de R$ 800,92 mil, a evolução entre 

os meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) passivo circulante; e (ii) 

patrimônio líquido:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO 800,92 100,0% 0,0% 800,92 100,0% 0,0% 800,92 100,0% 0,0% 

PASSIVO CIRCULANTE 895,26 111,8% 0,0% 895,26 111,8% 0,0% 895,26 111,8% 0,0% 

Fornecedores 890,36 111,2% 0,0% 890,36 111,2% 0,0% 890,36 111,2% 0,0% 

Obrigações Tributárias 1,53 0,2% 0,0% 1,53 0,2% 0,0% 1,53 0,2% 0,0% 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 3,38 0,4% 0,0% 3,38 0,4% 0,0% 3,38 0,4% 0,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO -94,34 -11,8% 0,0% -94,34 -11,8% 0,0% -94,34 -11,8% 0,0% 

Capital Social 5,00 0,6% 0,0% 5,00 0,6% 0,0% 5,00 0,6% 0,0% 

Lucros / Prejuízos Acumulados -99,34 -12,4% 0,0% -99,34 -12,4% 0,0% -99,34 -12,4% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pelo Devedor           

      

 

Analisando as informações contábeis disponibilizadas, de forma resumida, pode-se destacar que:  

 

Passivo Total: O passivo total manteve-se constante no mês em análise, no valor de R$ 800.925,28. Esse valor é composto majoritariamente 

pelo passivo circulante. 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Passivo Circulante3: O passivo circulante permaneceu em R$ 895.264,68. Dentro deste montante, destacam-se: 

 

→ Fornecedores: R$ 890.359,37, ou cerca de 99,45% do passivo circulante. 

→ Impostos sobre obrigações com pessoal (INSS a recolher): R$ 3.378,32. 

→ Impostos sobre operações e lucros a pagar (SIMPLES Nacional a recolher): R$ 1.526,99. 

 

Esse perfil reflete uma dependência significativa de obrigações com fornecedores e uma pequena parcela de passivos relacionados a 

obrigações fiscais e trabalhistas. 

 

O patrimônio líquido4, no período em análise, apresentou um saldo negativo de R$ 94.339,40 no mês em análise, tratando-se do mesmo saldo 

que os meses anteriores, o que evidencia uma situação patrimonial deficitária. Dentro do patrimônio líquido, destacam-se: 

 

→ Capital social: R$ 5.000,00, que é insuficiente para cobrir os prejuízos acumulados. 

→ Prejuízos acumulados: R$ 99.339,40. Em junho, houve um aumento de R$ 2.824,00 (referente a despesas 

administrativas), a qual manteve-se no mês em análise. 

 

 
3 O passivo circulante, consiste nas obrigações financeiras e dívidas de curto prazo que precisam ser liquidadas dentro de um período de 12 meses, contados 

a partir da data de apuração do balanço patrimonial. 
4 O patrimônio líquido, consiste na diferença entre os ativos totais (bens e direitos) e os passivos totais (obrigações) do Devedor. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Os prejuízos acumulados foram registrados em R$ 99.339,40 em julho e agosto, permanecendo estáveis após o acréscimo ocorrido em junho 

devido às despesas operacionais (R$ 2.824,00) registradas como pró-labore. 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Quanto a “DRE” do Devedor em análise, formado por (i) receita operacional bruta; 

(ii) custos totais; e (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre os meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada 

na tabela abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

  Receita Operacional Bruta 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

  Deduções 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RECEITA LIQUIDA 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

  Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RESULTADO BRUTO 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

  Despesas Operacionais 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

    Administrativas 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RESULTADO DO EXRCÍCIO 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

      
         

EBITDA 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pelo Devedor           
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O Demonstrativo de Resultados do Exercício (DRE) é um relatório contábil que evidencia as receitas, custos e despesas de uma empresa em 

determinado período, culminando no lucro ou prejuízo líquido. A análise dos balancetes fornecidos pelo Devedor referente ao período junho, 

julho e agosto de 2024, permite destacar as seguintes situações:  

 

Receitas: Não foram identificadas receitas operacionais ou financeiras nos balancetes apresentados. Segundo relatado pelo Devedor, a 

ausência de receitas nos documentos contábeis se dá pelo fato de que até setembro de 2024 todo faturamento era creditado à pessoa física 

de Fabiano Scanacapra. 

 

Despesas Operacionais: Tratam-se de custos necessários para manter as atividades administrativas e de suporte ao funcionamento da 

atividade empresarial, sendo essenciais para a gestão e operação do negócio. No período em análise, identifica-se nos balancetes a seguinte 

situação das despesas operacionais.  

 

No período analisado, os balancetes indicam que desde junho de 2024 não foram registradas despesas operacionais, situação que se manteve 

inalterada até agosto de 2024. 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ: No que se refere ao índice de liquidez do Devedor em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que revela o 

recurso disponível pelo Devedor para quitar as obrigações com terceiros, nota-se que nos meses de junho, julho e agosto de 2024 foram 

apresentados os índices abaixo, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e (iii) liquidez imediata, conforme gráfico abaixo: 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJT25 W8D9Y EAATP 5FJMK

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0030197-26.2024.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 5.5 - A
ssinado digitalm

ente por H
enrique C

avalheiro R
icci

28/11/2024: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

mailto:contato@auxiliaconsultores.com.br


 

 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal, 851 – sl. 04, Jardim Aclimação, Maringá-PR. 

(44) 3225-9433 | contato@auxiliaconsultores.com.br 

(i) Liquidez geral:  0,89 - é um indicador financeiro que demonstra a capacidade de pagamento do Devedor a longo prazo. Assim, 

quanto maior for o índice de liquidez geral, melhor será a situação financeira da empresa.  No período em análise, verifica-se que o 

Devedor possui R$ 0,89 em ativos de curto e longo prazo para cada R$1,00 de obrigação total. 

 

 

(ii) Liquidez corrente: 0,01 - é um indicador financeiro que mostra a capacidade de uma empresa de quitar todas suas dívidas a curto 

prazo. Ou seja, é a relação entre os valores previstos de entrada em caixa e também de saída, nesse caso, em um curto horizonte 

de tempo. No período em análise, verifica-se que para cada R$ 1,00 de obrigação de curto prazo, o Devedor possui R$ 0,01 

disponíveis em ativos circulantes para honrar suas dívidas. 

 

(iii) Liquidez imediata: 0,01 - é um indicador utilizado para mensurar a capacidade do empresário de arcar com as suas dívidas no 

momento imediato. Ou seja, o capital disponível que pode ser utilizado imediatamente. No período em análise, verifica-se que o 

Devedor possui R$ 0,01 em disponibilidades para cada R$1,00 de obrigação de curto prazo. 

 

 

EBITDA: É uma métrica financeira que mede o desempenho operacional de uma empresa, excluindo os efeitos financeiros, tributários e de 

depreciação/amortização. Desta forma, quando o empresário apresenta EBITDA positivo, significa que a vida financeira da empresa está 

saudável, quando o EBITDA é negativo, significa que o empresário está passando por dificuldade financeira.  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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No mês de agosto de 2024, o Devedor apresentou EBITDA igual a zero, resultado da eliminação das despesas operacionais no período. 

Contudo, esse dado não reflete uma melhora operacional efetiva, uma vez que o empresário continua sem geração de receita. Tal situação 

evidencia a ausência de atividades econômicas. 

 

 

b) Aviários Scanacapra Ltda.: 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de agosto de 2024 foi de R$ 99,88 mil, a evolução entre os 

meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada na tabela abaixo, composto exclusivamente pelo ativo circulante:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

ATIVO 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 

ATIVO CIRCULANTE 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 

Caixa e Equivalente de Caixa 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Devedora           

 

 Depreende-se das informações acima mencionadas que: 

 

Ativo Total: O ativo da Devedora é composto exclusivamente pelo ativo circulante, o qual permaneceu constante em R$ 99.881,90 durante 

todo o período analisado. A composição do ativo circulante no período em análise estava totalmente inserido no caixa, sem qualquer 

alterações ou movimentações de débitos e créditos. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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PASSIVO: No que toca ao passivo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de agosto de 2024 foi de R$ 99,88 mil, a evolução entre 

os meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividido em patrimônio líquido.  

 

BALANÇO PATRIMONIAL jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 99,88 100,0% 100,0% 

Capital Social 100,00 100,1% 100,0% 100,00 100,1% 100,0% 100,00 100,1% 100,0% 

Lucros / Prejuízos Acumulados -0,12 -0,1% 100,0% -0,12 -0,1% 100,0% -0,12 -0,1% 100,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Devedora           

 

 

Patrimônio líquido: O capital social da Devedora está fixado em R$ 100.000,00, existindo saldo acumulado de R$ 118,10 em prejuízos 

acumulados no período em análise, o que reduz o patrimônio líquido total para R$ 99.881,90. 

 

Essa estrutura demonstra que o passivo total (R$ 99.881,90) corresponde integralmente ao patrimônio líquido, sem a identificação de 

subdivisões entre passivos circulantes ou não circulantes. Essa configuração indica que a empresa não possui dívidas com terceiros. 

 

Todavia, tal conclusão decorre do fato de que a Devedora, Aviários Scanacapra Ltda., com atividade voltada ao setor rural, foi constituída em 

07/12/2023 (cf. contrato social de seqs. 37.2 e 121.73) com o objetivo de formalizar o pedido de recuperação judicial. Ocorre que, até 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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setembro de 2024, toda a atividade empresarial era realizada pela pessoa do sócio administrador, Fabiano Scanacapra. Por essa razão, não 

foram registrados passivos exigíveis, como dívidas com fornecedores, obrigações fiscais ou financeiras, nos balancetes da empresa. 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Quanto a “DRE” da Devedora em análise, formado por (i) receita operacional bruta; 

(ii) custos totais; e, (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre os meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada 

na tabela abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

  Receita Operacional Burta 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

  Deduções 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RECEITA LIQUIDA 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

  Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RESULTADO BRUTO 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

  Despesas Operacionais -0,12 100,0% 100,00% 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 

    Administrativas -0,12 100,0% 100,00% 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RESULTADO DO EXRCÍCIO -0,12 100,0% 100,00% 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 

      
         

EBITDA -0,12 100,0% 100,00% 0,00 0,0% -100,00% 0,00 0,0% 0,00% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Devedora           
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Depreende-se das informações acima mencionadas que inexiste registros explícitos de receitas operacionais no balancete do mês de agosto, 

como também inexiste custos ou despesas nos documentos contábeis. A ausência de movimentação em contas de resultado implica que 

não houve lançamentos relacionados a operações da empresa nesse período. O único indicador de desempenho financeiro é o saldo negativo 

de prejuízos acumulados, no valor de R$ 118,10 durante todo o período analisado.  

 

Este cenário está vinculado ao fato de que a Devedora foi regularmente constituída recentemente (07/12/2023), razão pela qual não gerou 

receitas ou incorreu em despesas operacionais durante o período analisado. Conforme relatado anteriormente, todos os ganhos financeiros 

e despesas operacionais eram, até então, lançados nas contas pessoais do Sr. Fabiano Scanacapra. 

 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ: Corresponde a um indicador financeiro que revela os recursos disponíveis pelo Devedor para quitar as obrigações com 

terceiros, subdividindo-se em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) liquidez imediata. Para o cálculo de tais índices se leva em 

consideração os valores lançados a título de ativos e passivos. Nos balancetes fornecidos inexistem passivos circulantes e não circulantes, 

o que torna o índice de liquidez indefinido.  

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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A Aviários Scanacapra Ltda. apresenta uma situação financeira onde os ativos circulantes são compostos exclusivamente por caixa, 

totalizando R$ 99.881,90, e não há passivos circulantes ou não circulantes registrados. Essa configuração resulta em índices de liquidez 

indefinidos, indicando que a empresa possuiria recursos suficientes para honrar quaisquer obrigações de curto prazo, caso elas existissem.  

 

EBITDA: Este índice é uma métrica financeira que mede o desempenho operacional de uma empresa, excluindo os efeitos financeiros, 

tributários e de depreciação/amortização. Desta forma, quando o empresário apresenta EBITDA positivo, significa que a vida financeira da 

empresa está saudável, quando o EBITDA é negativo, significa que o empresário está passando por dificuldade financeira. Dado que não há 

registros de receitas, despesas operacionais, depreciação ou amortização nos balancetes analisados, o EBITDA para o período é R$ 0,00. 

 

c) Fabiano Scanacapra (Produtor Rural): 

 

ATIVO: No que toca ao ativo do Produtor Rural em análise, cujo saldo total no mês de agosto de 2024 foi de R$ 11,40 milhões, a evolução 

entre os meses de junho, julho e agosto de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) ativo circulante e o (ii) 

ativo não circulante:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   AV   AH   R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO 11.300,40 100,00% 1,25% 11.527,02 100,0% 2,0% 11.407,12 100,0% -1,0% 

ATIVO CIRCULANTE 6.832,14 60,46% 2,08% 7.054,99 61,2% 3,3% 6.935,09 60,8% -1,7% 

Caixa e Equivalente de Caixa 6.682,05 59,13% 2,13% 6.907,94 59,9% 3,4% 6.788,03 59,5% -1,7% 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Títulos a Receber 150,09 1,33% 0,00% 147,06 1,3% -2,0% 147,06 1,3% 0,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.468,26 39,54% 0,00% 4.472,03 38,8% 0,1% 4.472,03 39,2% 0,0% 

Investimentos 176,93 1,57% 0,10% 180,70 1,6% 2,1% 180,70 1,6% 0,0% 

Imobilizados Operacionais 4.291,32 37,97% 0,00% 4.291,32 37,2% 0,0% 4.291,32 37,6% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pelo Produtor Rural           

Pode-se extrair da tabela acima as seguintes informações em relação ao período contábil em análise: 

 

Ativo total: O ativo total sofreu uma redução de R$ 119.905,55, passando de R$ 11.527.020,94 em julho para R$ 11.407.115,39 em agosto, 

representando uma diminuição de 1,04%. Essa redução indica um consumo ou redução dos recursos disponíveis da entidade no período 

analisado. 

 

Ativo Circulante5: O ativo circulante apresentou uma diminuição proporcional à do ativo total, reduzindo-se de R$ 7.054.992,62 em julho para 

R$ 6.935.087,07 em agosto, uma queda de 1,70%. Essa redução foi impulsionada pela diminuição no saldo das disponibilidades, que teve as 

seguintes variações: 

 

→ Disponibilidades: Redução de R$ 119.905,55 (-1,74%), com queda expressiva no saldo de caixa e bancos. 

→ Valores a Receber: Não houve alterações no saldo, permanecendo em R$ 147.055,13. 

 

 
5 O ativo circulante compreende os bens e direitos que a empresa espera transformar em dinheiro ou consumir dentro do ciclo operacional ou em até 12 
meses (a curto prazo, portanto). É considerado de alta liquidez, sendo utilizado principalmente para as operações do dia a dia da empresa. A título de 
exemplo, cita-se os valores constante em caixa, contas a receber, estoques, adiantamentos a fornecedores e investimentos financeiros a curto prazo. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Esses resultados refletem um movimento que pode estar associado ao maior consumo de recursos disponíveis ou menor entrada de receitas 

durante o mês. 

Ativo não circulante6: O ativo não circulante permaneceu estável em R$ 4.472.028,32 nos meses de julho e agosto de 2024. Este 

comportamento indica que não ocorreram investimentos adicionais nem alienações de ativos de longo prazo, como o imobilizado e outros 

investimentos. 

 

PASSIVO: No que toca ao passivo do Devedor em análise, cujo saldo total no mês de agosto de 2024 foi de R$ 11,40 milhões, a evolução 

entre os meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) passivo circulante e (iii) 

patrimônio líquido:  

 

BALANÇO PATRIMONIAL mai/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$   AV   AH   R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO 11.300,40 100,00% 1,25% 11.527,02 100,0% 2,0% 11.407,12 100,0% -1,0% 

PASSIVO CIRCULANTE 890,24 7,88% -2,18% 879,53 7,6% -1,2% 879,53 7,7% 0,0% 

Instituições Financeiras 1.227,63 10,86% -1,59% 1.216,92 10,6% -0,9% 1.216,92 10,7% 0,0% 

Fornecedores -347,39 -3,07% 0,00% -347,39 -3,0% 0,0% -347,39 -3,0% 0,0% 

Outras Obrigações 10,00 0,09% 0,00% 10,00 0,1% 0,0% 10,00 0,1% 0,0% 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 10.410,16 92,12% 1,55% 10.647,49 92,4% 2,3% 10.527,58 92,3% -1,1% 

 
6 O ativo não circulante compreende os bens e direitos da empresa que são destinados ao longo prazo, geralmente com prazo de realização superior a 12 
meses. São recursos de menor liquidez, mas essenciais para a estrutura e operação da empresa. A título de exemplo, cita-se financiamentos concedidos a 
terceiros, aplicações financeiras de longo prazo, imobilizados (edificações, máquinas, veículos, equipamentos, etc.), bens intangíveis (marcas, patentes, 
softwares, etc.) 
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Lucros Acumulados 10.410,16 92,12% 1,55% 10.647,49 92,4% 2,3% 10.527,58 92,3% -1,1% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pelo Produtor Rural           

 

Analisando as informações contábeis disponibilizadas, de forma resumida, pode-se destacar que:  

 

Passivo Total: O passivo total manteve-se inalterado, indicando que não houve novos endividamentos relevantes ou amortização de dívidas 

significativas no período. Essa estabilidade sugere um controle financeiro consistente. 

 

Passivo Circulante: Da mesma forma que o passivo total, o passivo circulante também permaneceu constante. A ausência de variações no 

passivo circulante evidencia que as obrigações de curto prazo permaneceram estáveis. Isso pode indicar que a empresa não aumentou sua 

dependência de fornecedores, empréstimos ou financiamentos de curto prazo. 

 

Patrimônio líquido: O patrimônio líquido manteve-se inalterado, o que sugere que não houve operações que impactassem diretamente os 

lucros acumulados, reservas ou capital social, como distribuição de dividendos ou aumento de capital. 

 

Não foram explicitamente reportados saldos de prejuízos acumulados entre junho a agosto de 2024. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Quanto a “DRE” da do Produtor Rural em análise, formado por (i) receita operacional 

bruta; (ii) custos totais; e, (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre os meses de junho, julho e agosto de 2024 pode ser melhor 

identificada na tabela abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO jun/24 jul/24 ago/24 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

  Receita Operacional Bruta 239,74 100,00% -26,58% 614,87 100,0% 156,47% 227,92 100,0% -62,93% 

RECEITA LIQUIDA 239,74 100,00% -26,58% 614,87 100,0% 156,47% 227,92 100,0% -62,93% 

  Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas - 0,00% 0,00% -63,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 

RESULTADO BRUTO 239,74 100,00% -26,58% 551,87 89,8% 130,19% 227,92 100,0% -58,70% 

  Despesas Operacionais -80,54 -33,59% -61,05% -314,68 -51,2% 290,71% -347,83 -152,6% 10,53% 

    Administrativas -80,54 -33,59% -61,05% -314,68 -51,2% 290,71% -347,83 -152,6% 10,53% 

RESULTADO ANTES IRPJ E CSLL 159,20 66,41% 32,94% 237,19 38,6% 48,99% -119,91 34,5% -150,55% 

RESULTADO DO EXRCÍCIO 159,20 66,41% 32,94% 237,19 38,6% 48,99% -119,91 -52,6% -150,55% 

      
         

EBITDA 159,20 66,41% 32,94% 237,19 38,6% 48,99% -119,91 -52,6% -150,55% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pelo Produtor Rural           

 

O Demonstrativo de Resultados do Exercício (DRE) é um relatório contábil que evidencia as receitas, custos e despesas de uma empresa em 

determinado período, culminando no lucro ou prejuízo líquido. A análise dos balancetes fornecidos pelo Devedor referente ao período de junho 

de 2024 a agosto de 2024 permite destacar as seguintes situações:  
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Receitas: No que se refere à receita operacional, o produtor apresentou uma evolução positiva, passando de R$ 2.767.771,55 em julho para 

R$ 2.995.694,36 em agosto, o que representa um crescimento de 8,2%. Contudo, ao observar os créditos efetivamente realizados, houve uma 

redução de -62,93% em relação ao mês anterior (crédito da receita em julho: R$ 614.871,18; crédito da receita em agosto: R$ 227.922,81). 

 

O aumento da receita operacional é um sinal positivo e reflete a capacidade da empresa de expandir suas vendas ou serviços. Isso demonstra 

eficiência no setor comercial ou maior demanda por seus produtos/serviços. 

 

→ Receita operacional bruta: Referida conta representa todos os recursos provenientes do serviço prestado pelo Produtor Rural e, no mês 

de agosto/24, totalizou de R$ 227,92 mil. 

 

Despesas Operacionais: Tratam-se de custos necessários para manter as atividades administrativas e de suporte ao funcionamento da 

atividade empresarial, sendo essenciais para a gestão e operação do negócio. No período em análise, identifica-se que as despesas 

operacionais cresceram de forma acentuada, de R$ 1.018.323,61 em julho para R$ 1.366.151,97 em agosto, o que representa um aumento 

de 34%. As despesas com serviços de terceiros e materiais de consumo foram as principais responsáveis por esse acréscimo. 

 

O crescimento de 34% nas despesas, em contraste com a redução de 6,9% no lucro, reflete a natureza sazonal inerente à atividade de 

avicultura, que requer, em média, 45 dias para a conclusão do ciclo de produção, desde a criação e o encaminhamento para o abate, para 

posterior faturamento. Em razão dessa sazonalidade, é comum que determinados períodos não apresentem receitas ou lucros significativos, 

como ocorreu no mês em questão. Entre os dias 12/07/2024 ao dia 25/07/2024 houve o período de intervalo na produção, com o recebimento 

de uma nova remessa de pintainhos no dia 26/07/2024. Assim, no período em análise (agosto/2024), as aves ainda estavam em fase de 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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desenvolvimento, atingindo a idade e o peso médios necessários para o abate somente no mês de setembro, ocasião em que será realizado 

o faturamento da produção em lote por aviário. 

 

→ Custos totais: Trata-se da soma de todos os custos necessários para a geração da receita operacional bruta. Nela são incluídos os 

materiais aplicados na prestação de serviços, impostos, despesas administrativas e tributárias, resultados financeiros e provisões 

para IRPJ e CSLL. No mês de agosto/24 o custo total foi de R$ 347,83 mil.  

 

Lucro/Resultado do Exercício: O lucro operacional, que representa a diferença entre a receita e as despesas operacionais, apresentou uma 

redução de 6,9%, passando de R$ 1.749.447,94 em julho para R$ 1.629.542,39 em agosto. Esse declínio reflete diretamente o impacto do 

aumento de despesas que superou o ritmo de crescimento das receitas.  

 

→ Prejuízo do período: É o resultado apurado em cada exercício. Quando as receitas são maiores que os custos totais, tem-se lucro; 

quando as receitas são menores que os custos totais, tem-se prejuízo. No mês de agosto/24 a Devedora apresentou prejuízo no valor 

R$ 119,91 mil. 

 

 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ: No que se refere ao índice de liquidez do Produtor Rural em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que 

revela o recurso disponível para quitar as obrigações com terceiros, observa-se que nos meses de junho, julho e agosto de 2024 foram 

apresentados os índices abaixo, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) liquidez imediata: 
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(i) Liquidez geral:  12,97 - é um indicador financeiro que demonstra a capacidade de pagamento do Produtor Rural a longo 

prazo. Assim, quanto maior for o índice de liquidez geral, melhor será a situação financeira da empresa. No período em 

análise, verifica-se que o Devedor possui R$ 12,97 em ativos de curto e longo prazo para cada R$1,00 de obrigação total. 

 

(ii) Liquidez corrente: 7,88 - é um indicador financeiro que mostra a capacidade de uma empresa de quitar todas suas dívidas 

a curto prazo. Ou seja, é a relação entre os valores previstos de entrada em caixa e também de saída, nesse caso, em um 

curto horizonte de tempo. No período em análise, verifica-se que para cada R$1,00 de obrigação de curto prazo, o Devedor 

possui R$ 7,88 disponíveis em ativos circulantes para honrar suas dívidas. 

 

(iii) (iii) Liquidez imediata: 7,72 - é um indicador utilizado para mensurar a capacidade de uma empresa de arcar com as suas 

dívidas no momento imediato. Ou seja, o capital disponível que pode ser utilizado imediatamente. No período em análise, 

verifica-se que o Devedor possui R$ 7,72 em disponibilidades para cada R$1,00 de obrigação de curto prazo. 
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EBITDA: Este índice corresponde a quantidade de recursos que 

o produtor rural gera apenas em suas atividades principais, sem 

contar a rentabilidade de investimentos ou descontos de 

impostos. Assim, quando o Produtor Rural apresenta um 

EBITDA positivo, isso indica que sua saúde financeira está 

adequada; por outro lado, um EBITDA negativo sugere 

dificuldades financeiras. No caso do Produtor Rural em análise, 

o EBITDA apresentado, em agosto/24, o EBITDA apresentado 

foi de R$ 119,91 mil negativo:  

 

Em julho de 2024, o EBTIDA do Produtor Rural em análise apresentava saldo de R$ 237,19 mil. Em agosto de 2024, esse saldo diminuiu para 

R$ 119,91 mil negativo, representando uma redução de R$ 357,10 mil em relação ao período anterior. Essa redução se deveu principalmente 

à redução de 62,93% nas receitas operacionais. 

 

V. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS 

 

Os Devedores têm como principal atividade a criação de frango para corte, recebendo os pintainhos já nos primeiros dias de vida, mantendo-

os nos aviários por um período médio de 40 a 45 dias, quando são destinados ao abate. No mês em análise (agosto/2024), não houve 

faturamento da produção em lote, tendo em vista que a remessa recebida no dia 26/07/2024 ainda se encontrava em estágio intermediário 

de desenvolvimento.   
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Contudo, conforme já relatado no Relatório Inicial (seq. 1.2, autos incidentais 0004096-76.2024.8.16.0105), no dia 10/08/2024, um incêndio, 

cujas causas permanecem desconhecidas, atingiu o Aviário nº 7, resultando na perda de boa quantidade das aves que ali se encontravam em 

período de desenvolvimento, além de provocar severos danos à estrutura física da granja. 

 

Em relação às providências adotadas com o incêndio, foi informado que as aves sobreviventes foram transferidas para o Aviário nº 8. O 

produtor esclareceu que o processo de transferência, bem como as anotações necessárias, foi realizado manualmente, envolvendo o auxílio 

de diversas pessoas que se prontificaram a colaborar. 
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Foi salientado, ainda, que tanto no Aviário nº 7, quanto no Aviário nº 8 havia aves em fase de produção. Esclareceu-se que o encerramento 

do lote que estava originalmente alojado no Aviário de nº 7 foi realizado de forma conjunta com o lote do Aviário nº 8. 

 

VI. CRONOGRAMA PROCESSUAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Data 

Prevista 
Data da Ocorrência Evento Mov. Lei nº 11.101/2005 

 11/12/2023 Ajuizamento do pedido de RJ 33.1 - 

 07/06/2024 Deferimento do Processamento da RJ 72.1 Art. 52 

  Termo de Compromisso da Administradora Judicial  Art. 33 

  Publicação de Edital: Deferimento do Processamento da RJ com lista de credores  Art. 52, § 1º 

  Prazo final para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas  Art. 7º, § 1º 

 05/08/2024 Apresentação de Nova Emenda à Inicial 121  

 12/08/2024 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 125/126 Art. 53 

  Apresentação da Relação de Credores do AJ  Art. 7º, § 2º 

  Publicação do Edital: Lista de Credores do AJ  Art. 7º, §2º 

  Prazo final para apresentação das Impugnações Judiciais  Art. 8º 

  Publicação do Edital: Aviso do PRJ  Art. 53 

  Prazo final para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial  Art. 55 

  Publicação do Edital: Convocação AGC  Art. 36 

  Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  Art. 37 

  Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  Art. 37 
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Av. Dr. Gastão Vidigal, 851 – sl. 04, Jardim Aclimação, Maringá-PR. 

(44) 3225-9433 | contato@auxiliaconsultores.com.br 

 07/12/2024 Encerramento do stay period7 72 Art. 6º, § 4º 

 

 

VII. ENCERRAMENTO 

 

Destaca-se, que na forma do art. 22, I, k, da Lei 11.101/2005, as principais peças processuais podem ser acessadas no seguinte endereço 

eletrônico:  

 

https://auxiliaconsultores.com.br/cliente_r.php?id=60 

 

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administração Judicial permanece à inteira disposição deste d. Juízo, bem como de todos os 

interessados para prestar quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

 

 

Maringá/PR, 28 de novembro de 2024.                                           Henrique Cavalheiro Ricci | OAB/PR 35.939 

                                                                                                        Administrador Judicial 

 

 
7 Declarada a essencialidade dos imóveis de matrícula nº 32.395 (item 8, decisão de ev. 72) e nº 50.112 (item 4, decisão de ev. 133), registrados no 1º CRI de Loanda. 
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